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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.544/0001 -26 Governo Municipal

LEI MUNICIPAL N.9 4542016

Súmula: Concede revisão geral anual aos Servidores da Câmara

Munlcipal e dá outras providências.

O Presidente da Gmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e, com base no Al-L,22, da Lei Municipal n' 32U2011 de 03/11/2011, aprovou e eu Prefeito

Municipal sanciono a presente lei:

AÊ. 10 - Fica concedido revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores do Legislativo Municipal de Santa

Maria do Oeste, constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 32tl20Lt de 03 de novembro de 2011, num percentual

correspondente de 7,87o/o (sete vírgula oitenta e sete por cento).

Art. 20 - Esta lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2017 , revogando-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municlpal do Oeste - Pr, aos 20 de Dezembro de 2016.
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SUMULA: "concede revisão geral anual aos servidores da câmara Municipal, e

outras providências."

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMTNHADA ÀS coTulssÕTs pann

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EMO5/t2/20L6

1e Discussão e Votação
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vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

3e Discussão e Votação
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vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

2e Discussão e Votação

[-l npror.oo l-l *.1.,,rro

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário
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PROIETO DE LEI NO 012/2016

SÚuUt-* Concede revisão geral anual

aos Servidores da Câmara Municipal e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Arl.22, da

Lei Municipal no 32L12011 de 03llLl20tt, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a

presente lei:

At. 10 - Fica concedido revisão geral anual dos

vencimentos dos Servidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste,

constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 32L|20LL de 03 de novembro de 20LL,
num percentual correspondente de7,87o/o (sete vírgula oitenta e sete por cento).

Art. 20 - Esta lei entra em vigor em 1o de janeiro de

20t7, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 02 de dezembro de 2016.

ê\"*\--Àr*^e
Elio Didimo

Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO DE LEI NO 012/2016

SUMULA: Concede revisão geral anual

aos Servidores da Câmara Municipal e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art.22, da

Lei Municipal n" 32112011 de 03lttl20LL, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a

presente lei:

Aft. 10 - Fica concedido revisão geral anual dos

vencimentos dos Seruidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste,

constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 32U20LL de 03 de novembro de 20tL,
num percentual correspondente de7,87o/o (sete ví'gula oitenta e sete por cento).

4ft. 20 - Esta lei entra em vigor em 10 de janeiro de

20L7, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 02 de dezembro de 2016.

ê;\-dr\.np
Elio Didimo

Presidente da Câmara Municipal
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coMrssÃo DE JUSTrçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEl No 0L212016 DE AUTORTA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. SUMULA: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL

AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

0t2120L6, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões,05 de dezembro de 2016.

/ 2JJa
Va nildo Ca rloíreiÉiglova

Presidente

/**{ktR§
Membro

Secretário
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coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 0t2120!6 DE AUTORIA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. SUMULA: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL

AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

0t2l2lt6, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2016.
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Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

'{#i^Âçõ
Membro

s_JJz-
Adelar Agnes

Secretário


